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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI 
N2  88 

de 27 de Dezembro de 1949 

QONIESTRBUNT BFtE 
SEU FUNCIONAMENTO E SUA ORM-
NIZACÃO* 

M I L T O N ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu promulgo a 
Lei seguinte: 

Art. 12  - criado o Cons;lho Municipal de Contri-
buintes, tribunal misto, administrativo, 

de acordo com o art. n2  147, da Lei Organica, ao qual caberá: 
a) - o julgamento em illtima inst;ncia administratl 

va, ou em grau de recurso, das questoes entre a Fazenda Municl, 
pai e seus contribuintes; 

b) elaborar, por em execuçao e modificar regímen 
interno, de acordo com as instruçoes desta Lei e aprovaçao da 
Camara Municipal; 

e) - interpretar as leis fiscais e sugerir ao Pra-
feito as medidas de ardem administrativa julgadas convenientes; 
bem como as que visem o estabelecimento da Justiça Fiscal e a 
conclltaçe:o dos interesses recíprocos do contribuinte e da Fa-
zenda Municipal; 

d) - proceder á Revis;o de Divida Ativa do Munici- 
pio, na conformidade com odecr 4áo lei n2  8, de 	Junho de 
1941; 

- segue® 
Reg. no Livro de Leis n.° 

à fl. 	pYtta supra. 
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e) - revisar as lotaçoes e lançamentos dos Impostos, 
propondo as modificaçoes que considerar justas; 

f) - exercer outras funçoes que venham a decorrer de 
novas disposições de lei e do regimento interno; 

Art.Z2  m O Cons;lho Municipal de Contribuintes eerj: 
composto de 5 (cinco) membros escolhidos pe-

lo- .Executivo Municipal, sendo 3 Ztres) representantes dos contri 
bulntes e 2 (dois) dentre os funcionãrios municipais, que se ha- 

. 	 • jam destacados pela competencia e especializaçao de materiae 
§ único - Para á nomeação dos representantes dos con-

tribuintes, o Prefeito solicitara a Associaçao Comercial de Bento 
Gonçalves, a Associaçao Rural e Sindicato Operário listas tripli- 

. ces, fazendo a escolha dos titulares e dos suplentes, estes na 
proporçao de um para cada titular. 

Arte 39  - A nomeação dos titulares e dos suplentes do 
Conselho Municipal de Contribuintes será feL 

ta pelo Prefeito depois de a Camara Municipal se haver pronuncia-
do, 

Art. 	- O Conselho Municipal de Contribuintes, 1- . 
sessao de sua instalação, elegera mediante 

votaçao secreta, o seu Presidente. 
Art. 5 - Far-se-a, de dois em dois anos, o revezamen-

to dos riembros do Conselho Municipal de Con-
tribuintes, o qual importara nos renovaçao de seus titulares, ten-
do-se em vista as indicaçoes das entidades de classe, novamente 
solicitadas, e a especializaçio e competência a que se ref;rem os 
Artigos 22  e 3i), 

Reg. no Livro de Leis n.° -segue- 
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§ único s  A conveniência do funcionamento do 
Conselho Municipal de Contribuintes e o interesse publico em ge-
ral constituirão motivo para recondução de qualquer de seus mem-
bros, observadas as tramitaçoes e normas adotadas quando das no-
meaçoes* 

Art. È, - Os membros do Conselho Municipal de Contra 
buintes terão, ao emitirem seus votos ou 

pareceres, absoluta liberdade de opinião e pensamento, votos ou 
pareceres que, seraof  afinal, convertidos em resoluçoes* 

Art. 72  - O Executivo Municipal designará, para fun-
cionar como representante da Fazenda, um 

funcionário de sua livre escolha e inteira confiança. 
Art. 89  - O desempenho da função de membro do Cons(:-

lho Municipal de Contribuintes 4 considera 
do de releválncia e gratuito. 

§ único - os suplentes poderão ser convocados na 
a 	

au- 
% 

sencia justificada ou no dos titulares, a criterio do Presidente, 
ou quando se julgar na fOrma do Artigo 154* 

Arto 9  - O nío comparecimento de qualquer membro do 
Conselho Municipal de Contribuintes a troa 

sessoes consecutivas ou a dez intervaladas, sem causa justificada, 
será considerado como renuncia irrevogavel, caso em que o Preside} 
te fara comunicaçao ao Executivo Municipal'  para os devidos fins. 

Art. 10 - 0 contribuinte que desejar recorrer de ato 
do Executivo Municipal poderá faze-lo den-

tro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação ou do co-
nhecimento do despacho ou decisão denegatoria, sob pena de incor-
rer em perempçao. Req. no Livro de Leis n.° 
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§ unioc = o recurso deverá ser dirigido ao Pre- 
feitos  o qual feita a juntada do processo que deu causa, o encami-
. nhara, incontinenti, ao Conselho Municipal de Contribuintes para o 

devidos fins. 
Art, 112- Quando versar o recurso sabre o pagam 

to de qualquer tributos  cujo prazo de 
recolhimento tenha expirados  só mediante prévio depósito da quanfte 
tia exigida, sere o mesmo recebido. 

Art. 122- Tanto no recurso, como na hipgtese d 
Art. 15g, o contribuinte devera, na RI 

tição que apresentar, pagar a taxa de 10, calculada sabre o valor 
da questac suscitada. 

(mico - a taxa de que trata este artigo, paga 
em forma de selo, nao poderá ser inferior a Cr$ 3,0C e nem supe-
rior a Cr$ 60,00. 

Arte 132  O Cons;lho Municipal de Contribuintes 
que se reunira presenteã, pelo menos 

3(tr;s) membros*  realizará, no mínimo, 1 (uma) sessão mensal. 
Arte 142  - As decisges de Conselho Municipal de 

Contribuintes, que serão convertidas 
em resoluçoes, tomar-se-ao por maioria de votos, tendo o Presiden-
te, em caso de empate, o veto de qualidade. 

Arte 152  - Quando uma resolução fCir apro7ada em 
sessao em que nao for pleno o Conse-

lho Municipal de Contribuintes poderá a parte interessadas  ou 
representante da Fazenda Municipal, ou ambos simultaneamente, re-
correr da mesma ao Presidente do Conselho Municipal de Contribuinm• 
tesa  dentro do prazo de 8 (oito) diaessolicitando do Conselho P11 
no reconsideração da meteria. 

sex 
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Art. 16 - Resolvido o pedido de recurso, ou o 
de reconsideraçao, estare finda a 

instancia, na esfera administrativa* 
Arte 17e - Os processos, uma vez julgados, se-

rao devolvidos ao Prefeito, o qual 
homologara as resoluçoes remetendoros ao departamento competente 
para o devido cumprimento*  

Art* 182  Quando a import;ncia total em letigi 
e exceder de Cr$ 5,000,00 (Cinco mil 

cruzeiros), e houver expirado o prazo de seu recolhimento, será 
permitido, para interposiçao do recurso e a juizo do Poder Execu' 
Uva:), fiança idónea, cau4o bancaria ou títulos da dívida pública 0 

municipal pela cotaçao da Bolsa. 
• 0 § mico nao poderá ser fiador quem nao estiver 

quite com a Fazenda Municipal, e nem se aceitará indicaçii:o que ao 
tenha aquiescÈncia expressa do indicado*  

Art* 192  - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicaçao, revogadas as disposições em contrario. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 27 de Dezembro de 1949 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.° 
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